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PRESIDÊNCIA
<!ID117122-0>

PORTARIA No- 191, DE 28 DE MAIO DE 2004
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITO-

RAL, no uso das suas atribuições, resolve:
DESIGNAR o Ministro FERNANDO NEVES para coor-

denar a Secretaria Executiva do FÓRUM do Tribunal Eleitoral do
MERCOSUL (FOTEM).

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE

CORREGEDORIA-GERAL ELEITORAL
<!ID116645-0>

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO No- 81/2004
PROCESSO Nº 9518/2004-CGE

PROCEDÊNCIA: RIO DE JANEIRO/RJ
INTERESSADA: CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
P R O TO C O L O : 4469/2004-TSE

O Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS,
Corregedor-Geral da Justiça Eleitoral, exarou a seguinte decisão:

"A Corregedoria Regional Eleitoral do Estado do Rio de
Janeiro requer o processamento extemporâneo do Requerimento de
Alistamento Eleitoral - RAE relativo à solicitação de transferência da
eleitora Renata Campos de Melo, datado de 25.9.2003, tendo em vista
que a decisão exarada pelo Juízo da 110 ª ZE/RJ (Magé), no sentido
do indeferimento do referido pedido, foi reformada, em 24.5.2004,
por aquela Corte Regional (Recurso Eleitoral nº 2352 - Acórdão nº
26.100).

O Provimento nº 2/2004-CGE limitou o encaminhamento do
movimento RAE relativo ao ano de 2003 pelas zonas eleitorais aos
tribunais regionais eleitorais até 10.4.2004, providência exigida em
face da exigüidade do prazo até a data de suspensão do alistamento
eleitoral e do notório aumento do número de operações requeridas
nesse período, com reflexos diretos na regularidade das tarefas re-
ferentes ao fechamento do cadastro e, via de conseqüência, à ali-
mentação das urnas eletrônicas e à impressão das folhas de vo-
tação.

Não obstante, em face das circunstâncias do caso em exame,
autorizo, em caráter excepcional, o processamento, pela 110ª Zona
Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro, da transferência requerida,
encaminhando lote exclusivamente a ela destinado ao TRE/RJ, ca-
bendo à Secretaria de Informática da Corte Regional a transmissão,
até 28.5.2004, à Secretaria de Informática do TSE, identificando a
numeração do respectivo lote.

Comunique-se, com urgência, via fac simile, à Corregedoria Re-
gional Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro, para as providências ca-
bíveis, e à Secretaria de Informática, para as medidas de sua alçada.

Após, remetam-se os autos à origem.
Brasília, 26 de maio de 2004".

<!ID116653-0>

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO No- 82/2004
PROCESSO Nº 9502/2004-CGE

PROCEDÊNCIA: FLORIANÓPOLIS/SC
INTERESSADA: CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

DO ESTADO DE SANTA CATARINA
P R O TO C O L O : 3604/2004-TSE

O Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS,
Corregedor-Geral da Justiça Eleitoral, exarou o seguinte despacho:

"A Corregedoria Regional Eleitoral do Estado de Santa Ca-
tarina formula indagação quanto ao tratamento que deve ser dis-
pensado aos casos de eleitores que requereram ao Ministério da Jus-
tiça a emissão de certificado provisório de naturalização, quando
menores de idade, e que, posteriormente, não promoveram a con-
firmação da opção, conforme previsto na Lei nº 6.815, de 19.8.80.

Exemplifica a situação com documentos da eleitora Ana Lau-
ra Carrau Chiarino, que em decorrência de radicação precoce, teve
expedido em seu favor o referido certificado provisório e, mais tarde,
arquivado o pedido de naturalização, por não ter satisfeito, tem-
pestivamente, a exigência de confirmação da opção, até dois anos
após ter completado a maioridade, sugerindo a criação de código
FASE e a anotação da circunstância no título eleitoral.

Tais providências, segundo se extrai das informações de
fls.10-12, não oferecem o controle efetivo que justifique a imple-
mentação sugerida.

Assim, determino seja oficiado ao Ministério da Justiça, para
que informe, periodicamente, a esta Corregedoria-Geral o nome das
pessoas que obtiveram certificado provisório de naturalização e que
não promoveram a confirmação da opção, dentro do prazo legal, e
por essa razão tiveram seus pedidos arquivados, conforme previsto
nos arts. 116 e 118 da Lei nº 6.815/80.

Após, remetam-se os autos à Corregedoria Regional Eleitoral
do Estado de Santa Catarina, para medidas cabíveis, inclusive orien-
tação à 100ª ZE/SC, quanto à necessidade de confirmar a natu-
ralização ou não da eleitora Ana Laura Carrau Chiarino e, sendo o
caso, cancelamento da inscrição nº 35679060990.

Brasília, 25 de maio de 2004".

SECRETARIA DAS SESSÕES
<!ID116309-0>

ATA DA 59ª SESSÃO, EM 18 DE MAIO DE 2004

SESSÃO ORDINÁRIA

Presidência do Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Presen-
tes a Senhora Ministra Ellen Gracie e os Senhores Ministros Gilmar
Mendes, Francisco Peçanha Martins, Humberto Gomes de Barros,
Fernando Neves e Luiz Carlos Madeira. Vice-Procurador-Geral Elei-
toral o Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos. Ausente, justificada-
mente, o Senhor Ministro Carlos Velloso. Secretário, Fernando Ma-
ciel de Alencastro. Às dezenove horas e trinta minutos foi aberta a
sessão, sendo lida e aprovada a ata da 57ª sessão.

J U L G A M E N TO S 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 274

ORIGEM : LINS - SP (67ª ZONA ELEITORAL)
R E L ATO R : MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS
RECORRENTE : DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PTdoB/LINS
ADVOGADO : MILTON DE MORAES TERRA
RECORRIDO : VALDEREZ VEGIATO MOYA
ADVOGADOS : HÉLIO FREITAS DE CARVALHO DA SIL-

VEIRA E OUTROS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu do Recurso, nos
termos do voto do Relator. Votaram com o Relator a Ministra Ellen
Gracie e os Ministros Humberto Gomes de Barros, Fernando Neves,
Luiz Carlos Madeira e Gilmar Mendes.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 4618

ORIGEM : CURITIBA - PR
R E L ATO R : MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS
A G R AVA N T E S : EDUARDO YOCHIMITSU FUJIKAWA E OU-

TRO
ADVOGADO : MOZARTE DE QUADROS
A G R AVA D O : DOÁTICO ALCIDES ALVES DOS SANTOS
ADVOGADOS : CARLOS RUBENS MOLLI JÚNIOR E OU-

TRA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao Agravo,
nos termos do voto do Relator. Votaram com o Relator a Ministra
Ellen Gracie e os Ministros Humberto Gomes de Barros, Fernando
Neves, Luiz Carlos Madeira e Gilmar Mendes.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 4665

ORIGEM : SANTA CRUZ DO ESCALVADO - MG (225ª
ZONA ELEITORAL - PONTE NOVA)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS
ADVOGADOS : MAURO JORGE DE PAULA BOMFIM E OU-

TROS
A G R AVA D O S : GERALDO DE AQUINO FILHO E OUTRO
ADVOGADOS : JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO E OU-

TROS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao Agravo,
nos termos do voto do Relator. Votaram com o Relator a Ministra
Ellen Gracie e os Ministros Humberto Gomes de Barros, Fernando
Neves, Luiz Carlos Madeira e Gilmar Mendes.

RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 21194

ORIGEM : PORTO VELHO - RO
R E L ATO R : MIN. FERNANDO NEVES
RECORRENTE : EDISON GAZONI
ADVOGADOS : TARCÍSIO VIEIRA DE CARVALHO NETO E

OUTROS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu do Recurso e lhe
deu provimento, nos termos do voto do Relator, julgando preju-
dicados os Embargos de Declaração. Votaram com o Relator a Mi-
nistra Ellen Gracie e os Ministros Luiz Carlos Madeira, Gilmar Men-
des, Francisco Peçanha Martins e Humberto Gomes de Barros.
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